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ESTADo Do PARANÁ

contrssÂo DE coNsTrrurçÃo E JUSTrÇA

PARECER N" 260, DE 2021

PROJETO DE LEI N" 1,48, DE 2021

pRoposlÇÃo, Ât.rERÂ Â LEI MUNICIIÂL N" 7.309, DE 10 DE NovEMBRo DF,20zt
- LEr DÂs DTRETRTzES oRÇAMnxrÁzues pARÂ o ExERCÍcro r.-rNeNCErRo 2022.

PROPONENTE: Prefeito Municipal

RELATOR: Cidão da Telepat/PsB

PÂRECER DA coMrssÃo, revonÁver JruLHil,lk,er,
-fua"*r;rr Lil r''S-:t;,'.'Ci - i'. -,:.,iCã,xara Ú-* ;i

f-li retüi :. Le..:lisiatiira

I - RE,LATORIO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regrmentais e a boa técnica legislauva das proposiçôes.

O Anteprojeto apresentado pelo Executivo visa alterar a Lei de diretrizes orçamenlárias

para o exercício financeiro de 2022 -LDO, buscando compatibilidade das ações, metas e valores de

acordo com o PPA 2022/2025 e Projeto da Lei Orçamentar.ia Anual.

rr - FUNDÀunNreçÀo E voro Do RELAToR

A Lei de Dretdzes Orçamentânas - LDO, instituída pela Constituição Federal de 1988 e em

atendimento ao disposto no § 2o, do art. 165 da Carta Magna, e pela Lei Orgânica do Município de Cascavel, é

um importante insúumento de planejamento a parú da Lei ComplementaÍ Federal n" 101, de 2000 e em

cumpdmento do disposto no att. 4" desta lei, a qual estabelece noÍmâs p^Í 
^ 

execução

que, se mantenha o equiJíbrio das contas púbücas e uma maior transparência.

Justifica o pÍoponente:

l{ua Pernambuco 1843 Centro CEP 85810-021 Cascavel Paranâ -Fone (4s) 3321-8800
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Com fubro na L,ei Organica Municipa/ encaminho anexz, para deliberação desta Casa de

Itis, Mensagem Aditiaa aos AnteprEetos de l-.eis n"s /47, 148 e /49, de 202/, para o

exercício fnanceiro de 20 22.

Os motiuos que /euaram a apresentar esta mensagem á a inclusão de nouot programas que

passaram a faryr pàrn das atiuidades do Terrinirio Cidadã0.

De$aforma-fr** incluídos os Programas Horta e Mel e a Cam Horta Escola que farão
parte do Programa Agricaltara Urbana, já executada pelo Temtório Cidadã0. Vale lembrar qae

a tJnidade passou a executar também o Programa Tenitório na Praça em conjunto clm d
Secretaria de Meio Ambiente.

tl
puaruto à inclusão da açã0, "/.652 - Adquiir ônibus el,ítricos para o Transporte

Coletiuo do Munictpio", atrauás do orçamento da Secretaria de Plan/amento e Gestã0, basca

atender o processo de aqaisição de ônibus elétricos para o transporte coletiuo do Mwnictpio, cujo

estudo encontra-se em andamento e a adrninistração espera poder dar início ao processo licitatóno
já em janeiro, para que ainda no primeiro semestre de 2022 possa realirytr sua aquisição com

recur§oÍ de Operação de Crédito.

A Lei de Diretrizes OrçamentâÀas - LDO tem como pnncipal finaüdade orientar a elaboraçào

dos orçamentos fiscais e de investimento o Poder Público, buscando sintonizar a Let Oryamentária Anual -
LOA e com o PPÂ. De acotdo com o art. 1.65 § 2" da Constrtuição Federal, com Redaçáo dada pela Emenda

Consutucional n" 109, de 2021) a LDO: compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal,

efiabelecerá as diretriqes de política fscal e respectiuar metas, eru consoruância com trEetória sasterutáuel da díaida

pública, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporuí sobre as alterações na legislação tribatária e

estabelecerá a política de aplicação das agencias financeiras ofdais de fomento.

Estão contidos no ptojeto os fundamentos legais, anexo das metâs e prioridades da

administração municipal, anexo das metas e riscos fiscais, e anexo das obras em andamento

Â Constituição Federal especifica nos arts. 165 a 169 um título próprio oÍçamento e

tributação, onde estão dispostas as ÍegÍas que regulamentam os orçâmentos.

Prevê ainda o art. 165 da CF:

l-eis de iniciatiua do Poder Execwtiao estabe/ecerão:
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I-oplanoplarianual;

II - as diretriqes orçamentárias;

III - os orçamentos anuais.

Prevê ainda o art.1.9 da Lei Orgânica do Município:

Ao Município compete prnaer a respeito de seu pecaliar interesse e bem-estar de sua popalaçã0,

ca b e n do - lh e, pri ua tiuam e n te, de n tre 0 u tra.r, as s egui n te s a tri b uiçõ e s :

W - elaborar 0 lrçdmento anua/ e plurianaal de inuestimentos, prouendo a receita e fxando as

despesas mediante plan/amento adequado;

Além disso , o aÍt. 28 da Lei Orgânica auibui à Càmara, com sanção do Prefeito, dispor e legislar

sobre matédas de competência do Município, especialmente sobre ributos municipais, attecadaçáo e apü,cação

de suas rendas,

O arugo 58 da mesma Lei atribú competência privaiva ao Prefeito, eflüe outÍas no inc. XII

enviar ao Poder Legislativo o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e as pÍopostas de orçamento.

O art. 67 da LO também dispõe sobre os reqúsitos para elabotação da Lei Otçamentária, bem

como, sua execução.

Ademais, o artigo 68 da Lei Otgânica Municipal determina que os projetos de leis relativos ao

orçâmento anual, ao plano plurianual, às diretrizes otçamentárias e créütos adicionais serão apreciados por esta

Casa Legislativa, conforme seu tegimento.

Os pdncípios da publicidade, transparência, encontram-se acolhidos no ordenamento jurídico

brasileiro, uns na Constituição, ouúos na Lei 4.320 / 64, no Decreto-Lei n" 200 /67 , e na Lei de ComplementaÍ n"

1,0I/2000 conhecida como Lei de Responsabüdade Fiscal,

Conrudo. no que corresponde aos recursos/valores indicados no proieto. é competência

da Comissão da Economia e Finanças com toda a sua técnica analisar as indicações constituídas.

Âssim, mediante o exposto, o projeto se encontÍa revestido da condição de legalidade e

constitucionalidade, pois obedece aos ditames da Consutuição Federal, está adequado à Lei de

Fiscal, à Lei Federal n" 4.320/64 e na Lei Orgânica Murucipal, no que tange às regÍas de finanças públicas.
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Portanto, após avaliar a matéria como Relatot, nos termos do artigo 38 caput, do Regimento

Interno, não verifico impedimentos constitucionais, legais e técnicos p^Ía a tramrtação do projeto, deste modo,

manifesto o meu voto FAVOnÁVef.

Cidão Telepar
Vereador/PSB/Relator

rrr - voro DA coMrssÃo

A Comissão de Constituição e Justiça por meio dos seus Vereadotes acompanham o voto do

Eminente Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL à tramrtação do proieto de Lei n" 1,4812021.

É oParecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 25 de novembro de 2021,.

Vereador /PSC Vereador /PSB
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